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Mensal

4 Videoconferência- Serviço por Internet Parcela
Mensal 1 153,87 1.846,44

5 Conexão Internet Infovia- 201 a 300
Mbps 1 Mbps/mês 201 81,56 196.722,72

VALOR GLOBAL DESTE CONTRATO R$
393.665,76

 
 

2.2. A despesa decorrente do presente Apos�lamento está es�mada em R$ 31.385,77 (trinta e
um mil, trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo especificado, e
correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, para o presente
exercício, sob a classificação orçamentária: Elemento de Despesa nº 339040-13, PTRES 092246 e Fonte de
Recurso 0174039282:

-      R$ 14.283,63 (quatorze mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos) para o
período de 2 de março a 31 de dezembro de 2019;

-      R$ 17.102,14 (dezessete mil, cento e dois reais e quatorze centavos) para o período de 1º de
janeiro a 28 de dezembro de 2020.

2.3. Para cobertura da despesa no valor de R$ 14.283,63 (quatorze mil, duzentos e oitenta e
três reais e sessenta e três centavos) foi emi�da a Nota de Empenho 2019NE800169.

2.4. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emi�das Notas de Empenho, à
conta da dotação orçamentária prevista para atender despesa de mesma natureza.

2.5. Só deverão ser pagos com reajuste os serviços u�lizados a par�r de 2 de março de 2019. É
imprescindível que o fiscal solicite a demonstração analí�ca dos custos já ocorridos para pagamento de
retroa�vos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

3.1. Para garan�r o fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE,
conforme estabelecido em contrato, garan�a no valor de R$ 19.683,28 (dezenove mil, seiscentos e
oitenta e três reais e vinte e oito centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor a ser
apos�lado, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA -DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições previstas no
Contrato nº 040/2018 e em seus Termos Adi�vos, não expressamente alteradas por este Apos�lamento

                       

 

PELA CONTRATANTE: __________________________________________________
MARCELO VINAUD PRADO

Diretor Geral Subs�tuto
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VINAUD PRADO, Diretor-Geral Subs�tuto, em
30/12/2019, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador externo.php?
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acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 2353606 e
o código CRC 36A30FDB.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 50500.538120/2017-79 SEI nº 2353606




